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                              REQUERIMENTO Nº   062/2020 

 

Os vereadores signatários, após ouvida a Casa, nos 

termos do art. 2º, §2º do Regimento Interno e do art. 46 da Lei 

Orgânica Municipal requerem que seja enviado ao Ministério Público e 

ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, para que 

examinem a suposta ilegalidade cometida pelo Poder Executivo 

Municipal, no Pregão Eletrônico nº 31/20191, denominado 

popularmente como “software de saúde ou plataforma da saúde”.  

Inclusive já é matéria de conhecimento do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no processo nº 12715-

0200/20-8 onde foi deferida a tutela de urgência no dia 04 de 

março de 2020 pelo Conselheiro Relator Cezar Miola, suspendendo 

todos os pagamentos envolvendo a supracitada licitação. 

Neste momento, abordar-se-á a DIVERGÊNCIA DA 

FORMA DE PAGAMENTO, haja vista que no Termo de referência 

(anexo II do Edital), na Cláusula quarta da Minuta da Ata de Registro 

de preço (Anexo VI do Edital) e na Cláusula quinta da Minuta do 

Contrato (Anexo VII do Edital) os pagamentos seriam feitos após a 

execução dos serviços. (fls. 1,3 e 8) 

No entanto, a forma de pagamento estabelecido no 

Contrato n.º 436 de 04 de dezembro de 20192 foi diferente do 

previsto da licitação, prevendo na cláusula quinta que o pagamento 

                                                           
1Pregão Eletrônico nº 31/2019. Disponível em < 

http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/index.php?secao=licitacoes&sub=info_lici

tacao >. Acesso em: 14 Abr. 2020. 
2 Contrato n.º 436 de 04 de dezembro de 2019. Disponível em: 

<http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/?secao=contrato#tp_conteudo_contrat

os>. Acesso em: 14. Abr. 2020 

http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/index.php?secao=licitacoes&sub=info_licitacao
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/index.php?secao=licitacoes&sub=info_licitacao
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/?secao=contrato#tp_conteudo_contratos
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/?secao=contrato#tp_conteudo_contratos
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do item 1, (fornecimento e instalação) no valor de RS 3.380.000,00 

seria realizado em 02 parcelas de 50% cada, uma no valor de R$ 

1.690.00,00, no prazo de 30 dias a partir da assinatura do contrato, 

e outra também no mesmo valor, até o dia 31-12-2020. (fls. 14) 

O pagamento da primeira parcela já ocorreu3 (fls. 19 a 

22), com a relação à segunda parcela verifica-se que foi empenhada4 

no dia 31 de janeiro e liquidada5 no dia 13 de fevereiro ambos do 

corrente (fls. 23 a 27), todavia pelo que consta no Portal da 

Transparência não foi realizado o seu pagamento.  

A ânsia de satisfazer o pagamento chama a atenção, 

considerando que já foi pago a primeira parcela (metade do valor), e 

nenhum SERVIÇO FOI RECEBIDO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, 

pelo que sem tem conhecimento até então.  

E mesmo assim, verificou-se a vontade de efetivar o 

pagamento da parcela vincenda (apenas de dezembro), no mês de 

                                                           
3 Empenho, liquidado e pagamento referente à primeira parcela do contrato nº 436 

de 2019. Disponível em: 

<http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&compet

encia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=1

05498&id_entidade=1&tipo=E 

;http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&compete

ncia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=10

5498&id_entidade=1&tipo=L; 

http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&compete

ncia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=10

5498&id_entidade=1&tipo=P >. Acesso em: 14. Abr. 2020 
4 Empenho referente à segunda parcela do contrato nº 436 de 2019. Disponível em 

<http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&compet

encia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=1

05498&id_entidade=1&tipo=E>. Acesso em: 14. Abr. 2020 
5 Liquidado referente à segunda parcela do contrato nº 436 de 2019. Disponível em 

<http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&compet

encia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=1

05498&id_entidade=1&tipo=E>. Acesso em: 14. Abr. 2020 
 

http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=L
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=L
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=L
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=P
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=P
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2019&periodo_inicial=01/01/2019&periodo_final=31/12/2019&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=P
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
http://transparencia.farroupilha.rs.gov.br/gerador.php?secao=empenhos&competencia=2020&periodo_inicial=01/01/2020&periodo_final=31/12/2020&fornecedor=105498&id_entidade=1&tipo=E
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fevereiro demostrada por meio dos empenhos, já o seu não 

pagamento é situação desconhecida.  

Em anexo segue ainda, o parecer realizado por um 

servidor público que integrava a comissão de estudos de requisitos de 

Sistemas Digitais para auxiliar um grupo de trabalho, constituída em 

2017 com o objetivo de elaborar um Termo de referência para um 

Sistema Integrado de Gestão Municipal, onde deixa claro que a 

maneira que estava sendo proposto não atendia as realidades do 

munícipio e que a forma de pagamento era totalmente atípico (fls. 

34).  

Assim o Chefe do Poder Público Municipal, pode ter 

ferido os princípios da licitação elencados no art. 37 da Constituição 

da República Federativa do Brasil, no art. 3º da Lei 8.666 de 1993 

(legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, impessoalidade, 

imoralidade, etc.), bem como o art. 41 do mesma Lei. Além disso, ao 

fazer pagamento adiantado, sem a prestação de serviços, também 

pode ter violado os arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320 de 1964. 

Diante disso, solicitamos que os fatos narrados sejam 

examinados, e que se necessário às medidas legais pertinentes sejam 

aplicadas.  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

                     Sala de Sessões, 14 de abril de 2020. 

 

Fabiano André Piccoli    Rudmar Elbio da Sillva 

Bancada do PSB      Bancada do PSB 
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Josué Paese Filho    Tadeu Salib dos Santos 

Bancada do PP                  Bancada do PP 

 

 

Sandro Trevisan      Jonas Tomazini 

     Bancada do PP       Bancada do MDB 

 

 

José Mário Bellaver    Eleonora Broilo 

        Bancada do MDB             Bancada do MDB 

 

 

Arielson Arsego                    Jorge Cenci 

      Bancada do MDB            Bancada do MDB 
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11.3 Após a notificação do pregoeiro, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para, 

em horário comercial, dar início a demonstração da plataforma digital. O prazo será conta-

do a partir da convocação formal efetuada pela CONTRATANTE. 

11.4 Caso a demonstração não seja realizada no prazo e condições estabelecidas no edital 

acarretará na desclassificação da licitante. 

11.5 O horário de trabalho da equipe da CONTRATANTE alocada para apoiar os procedi-

mentos e avaliar as funcionalidades é de 9h as 12h e de 13h as 16h, em dias úteis. 

11.6 A demonstração consiste na execução completa do roteiro da PROVA DE CONCEITO, 

fornecida pela CONTRATANTE ao vencedor do certame. 

11.7 Eventuais erros na solução, detectados durante o período de demonstração, deverão 

ser corrigidos pela licitante em até vinte e quatro horas, contadas a partir da comunicação 

do fato pela CONTRATANTE. As correções deverão estar disponíveis para avaliação em 

até um dia útil antes do término do período de avaliação. 

11.8 Caso o produto ofertado não atenda as especificações da solução, a próxima licitante 

de menor oferta global será convocada a se apresentar e executar o mesmo procedimento, 

até que sejam atingidos os objetivos do certame. 

 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1 Os desembolsos referentes a aquisição da Solução de Gestão seguirão os critérios 

descritos na tabela abaixo, sendo que os pagamentos serão efetivados após a aprovação 

da conclusão de cada item, emitido pela CONTRATANTE; 

PRODUTO/SERVIÇO FORMA DE PAGAMENTO 

Fornecimento e Instalação da Solução de Gestão 
na infraestrutura da CONTRATADA. 

100% do valor após a instalação da 

Solução de Gestão. 

 

Prestação de serviços especializados de implan-
tação, assistência técnica e infraestrutura digital. 

100% mensalmente, durante o período 

de vigência contratual.  

 

12.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico 

Financeiro, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do 

CONTRATO. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº(...) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

Aos (.....) dias do mês de (....) do ano de dois mil e (...), presentes, de um lado, o  
MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 
Emancipação, s/nº, nesta cidade de Farroupilha, RS, inscrito no CNPJ sob nº 
89.848.949/0001-50, doravante denominado abreviadamente MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAITON GONÇALVES, domiciliado e 
residente nesta cidade, e, de outro lado, a empresa devidamente qualificada no quadro 
geral adiante expresso, a seguir denominada simplesmente FORNECEDOR, nos termos 
da Licitação nº 31/2019, na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços de 
solução em gestão para atenção assistencial e prestação de serviços especializados de 
instalação, implantação, assistência técnica e infraestrutura digital, conforme descrição 
constante neste edital e em seus anexos, em especial o Anexo II (Termo de Referência), 
que julgou vencedora a proposta deste, na qual as partes encontram-se vinculadas, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de conformidade com os 
dispositivos instituídos pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, suas posteriores 
alterações e demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto da 
presente Ata é o registro dos preços de empresa para o fornecimento de solução em 
gestão para atenção assistencial e prestação de serviços especializados de instalação, 
implantação, assistência técnica e infraestrutura digital, em especial o Anexo II (Termo de 
Referência), mediante o estabelecido nesta Ata e no Pregão Eletrônico nº 31/2019, 
conforme descrição, marcas e preços constantes do quadro geral adiante expresso. § 1º 
Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de sua transcrição, a proposta do 
FORNECEDOR, e demais elementos constantes no Pregão Eletrônico nº 31/2019, aos 
quais as partes acham-se vinculadas. § 2º A existência de preços registrados não obriga o 
MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, de 
acordo com o art. 15, do Decreto Municipal nº 5.580/2014, e art. 15, § 4º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.1993. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E 
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: São responsabilidades e obrigações do 
FORNECEDOR: a) fornecer os serviços de acordo com as condições e especificações 
constantes nesta Ata, no Pregão Eletrônico nº 31/2019 e proposta apresentada; b) 
desempenhar fielmente as obrigações assumidas nesta ata, no Pregão Eletrônico nº 
31/2019 e proposta apresentada, bem como cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO 
para a perfeita execução contratual; c) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte do órgão municipal encarregado de acompanhar a execução contratual, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; d) todas as 
despesas decorrentes do fornecimento, tais como, transporte, fretes, entrega, mão-de-
obra, equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos 
relativamente à execução contratual; e) manter-se, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação; f) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação. g) não subcontratar ou transferir a 
terceiros, nem mesmo parcialmente, a responsabilidade pelos materiais objeto desta ata, 
sem prévio consentimento escrito da Contratante, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas nesta. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: O preço de cada item do objeto 
desta Ata está especificado no quadro geral adiante expresso. Parágrafo único. Os preços 
registrados são considerados completos, suficientes e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, fretes, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de 
mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte, bem como qualquer despesa acessória e/ou necessária não 
especificada nesta Ata e no Pregão Eletrônico nº 31/2019. CLÁUSULA QUARTA – DO 
PAGAMENTO O pagamento de cada compra, observadas as disposições do art. 5º da Lei 
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, será efetuado, contra empenho, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal. § 1º O preço a ser pago será o vigente na data do pedido, independentemente do 
preço em vigor na data de entrega. § 2º Para fins de pagamento, o FORNECEDOR deverá 
comprovar sua regularidade com a fazenda federal, estadual, municipal e do FGTS.  
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: O 
FORNECEDOR, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc. § 1º A atualização 
não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. § 2º Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, 
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. § 3º 
Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços registrados 
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado. § 4º Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: O prazo 
de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA SÉTIMA – DA AQUISIÇÃO: A aquisição pelo 
FORNECEDOR será formalizada por intermédio de contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ou outro instrumento similar. § 1º O FORNECEDOR 
deverá assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, sob pena de ter 
o seu registro cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e na legislação pertinente. § 2º Quando o primeiro fornecedor 
registrado atingir o seu limite de fornecimento estabelecido nesta Ata, o MUNICÍPIO poderá 
adquirir do segundo e, assim, sucessivamente. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA: O 
fornecedor fica obrigado a entregar os serviços na forma do Termo de Referência (anexo II) 
do edital. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO: O objeto será recebido: a) 
provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; b) definitivamente, com a assinatura de 
recebimento na nota fiscal, após a verificação da qualidade, características e quantidades 
dos produtos e consequente aceitação. Parágrafo único. O MUNICÍPIO rejeitará o 
fornecimento em desacordo com as especificações constantes desta Ata, da proposta 
apresentada ou do Pregão Eletrônico nº 31/2019. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes das aquisições originadas através do registro 
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de preços constante desta Ata e de competência do MUNICÍPIO serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante do MUNICÍPIO, qual seja, Gabriel Tavares Bianchet, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares. § 1º O 
FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993. § 2º Constituem motivos para a 
rescisão do contrato todos aqueles mencionados acima, bem como os descritos no art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93. § 3º Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o 
contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas nesta Ata, no 
Pregão Eletrônico nº 31/2019, na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e demais 
disposições legais pertinentes. § 4º A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, 
nos termos e condições previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pelo não 
cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às sanções de 
advertência, multa, impedimento temporária de licitar com a Administração Pública 
Municipal, direta e indireta, e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de 
impedimento e declaração de inidoneidade poderão ser acumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. §1º Pela inadimplência das 
obrigações assumidas, o FORNECEDOR, caso não seja aceita a sua justificativa, estará 
sujeito às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e 
art. 7.º da Lei Federal 10.520, de 17.07.2002. §2º No processo de aplicação de sanções, é 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis, conforme Art. 87, § 2º da 
Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, contados da respectiva intimação. §3º O valor das 
multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias corridos, 
a contar da data da emissão da notificação de lançamento do débito emitida pela 
Secretaria Municipal de Finanças. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. §4º Pelo inadimplemento das obrigações, 
conforme a infração, estarão sujeitas às penalidades determinadas pelo Termo de 
Referência e às seguintes: a) deixar de apresentar a documentação exigida: impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% 
sobre o valor total atualizado da Ata. b) executar a Ata com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência. c) executar a Ata 
com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias corridos, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor total da ordem 
de compra atrasada. d) inexecução parcial da Ata: impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido da Ata. e) inexecução total da Ata: 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor total atualizado da Ata. f) causar prejuízo material resultante 
diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com o 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3 
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anos e multa de 10% sobre o valor total atualizado da Ata. g) apresentar documentação 
falsa exigida: declaração de inidoneidade cumulada com o impedimento do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 4 anos e multa de 10% sobre o valor total 
atualizado da Ata. h) no caso de acumular mais de uma advertência pelo mesmo motivo: 
aplicação de multa de 2% sobre o valor total advertido. § 5º As penalidades serão 
registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. §6º Nenhum pagamento será 
efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Da 
penalidade aplicada caberá recurso na forma e prazos previstos no art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21.06.1993. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DO FORNECEDOR: O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: a) 
descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; b) não retirar a respectiva nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo previsto na alínea “f” da cláusula 
segunda desta Ata, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) ocorrer 
quaisquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993; e) 
presentes razões de interesse público. § 1º O FORNECEDOR poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preço na ocorrência, comprovada, de caso fortuito, força 
maior, fato de príncipe, fato da Administração ou interferências imprevistas. § 2º A 
solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do seu registro de preço não o 
desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do MUNICÍPIO, a qual deverá 
ser proferida no prazo máximo de trinta (30) dias contados do seu recebimento, facultado 
ao MUNICÍPIO a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO 
FORO: O foro da Comarca de Farroupilha, RS, é o competente para dirimir as questões 
resultantes do presente instrumento. E assim, por estarem de acordo, após lido e achado 
conforme, assinam a presente Ata, para os devidos fins.  

CLAITON GONÇALVES,                            FORNECEDOR 

Prefeito Municipal. 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  

 

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
da Emancipação, s/nº, Farroupilha, RS, inscrito no CNPJ sob nº 89.848.949/0001-50, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAITON GONÇALVES, domiciliado e residente nesta 
cidade, doravante denominado abreviadamente MUNICÍPIO, e (NOME DA CONTRATADA...), com 
sede na (...endereço completo...), inscrita no CNPJ sob nº (...), representada por seu (...sócio-
administrador, diretor, gerente, etc....), Sr. (...NOME e qualificação..), domiciliado e residente 
(...endereço completo...), inscrito no CPF sob nº (...), adiante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, mediante Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, tipo menor preço global, sob o n° 
31/2019, que julgou vencedora a proposta desta, cujas partes encontram-se vinculadas, resolvem 
celebrar o presente contrato, de conformidade com os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, de-
mais legislações pertinentes e, ainda, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS SERVIÇOS 

O objeto do presente contrato é o fornecimento de solução em gestão para atenção assis-
tencial e prestação de serviços especializados de instalação, implantação, assistência técnica e 
infraestrutura digital, conforme especificações do Termo de Referência (anexo II) do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços de acordo com este Edital, Termo de Referência e seus anexos; 

b) cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para o fiel desempenho das obrigações 
assumidas; 

c) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão municipal encarre-
gado de acompanhar a execução deste contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas; 

d) manter-se durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas à contratação. 

e) corrigir, reparar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

f) todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, transporte, materiais, mão-de-
obra, máquinas, equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, impostos, contri-
buições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos relativamente 
à prestação dos serviços e aos empregados; 

g) manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais, bem como avarias que 
venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a terceiros ou ao MUNICÍPIO, desde 
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que comprovada a culpa daqueles, em conformidade com o disposto nos arts. 69 e 70 da Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21.06.1993, e demais disposições legais pertinentes; 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e de-
mais exigências legais para o exercício da atividade objeto do presente contrato, ficando, ainda, 
isento o MUNICÍPIO de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

j) responsabilizar-se, no que se refere aos seus empregados, pela alimentação, transporte, 
atendimento médico ou outro benefício de qualquer natureza, ficando tais encargos por conta da 
CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigor; 

k) adotar todos os critérios de segurança, tanto para os funcionários quanto para a presta-
ção dos serviços; 

l) a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas con-
dições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode-
rá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qual-
quer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO; 

m) manter sigilo em relação a todos os dados e informações de que tomar conhecimento 
por decorrência da execução do presente contrato, declarando seu reconhecimento expresso de 
que tais dados e informações são confidenciais e pertencem ao Município; 

n) limitar a utilização dos dados e informações disponibilizados exclusivamente para o 
cumprimento deste contrato não prestando declarações ou informações a terceiros, quaisquer que 
sejam, exceto por ordem judicial, sem prévia autorização por escrito do MUNICIPIO a respeito do 
presente contrato e dos serviços a ele inerentes;  

o) não usar os dados e informações confidenciais em proveito próprio ou alheio, seja por 
si, por seus representantes legais, sócios administradores e quotistas, procuradores, funcionários e 
por qualquer outro terceiro, pessoa física ou jurídica, contratado por si e que tomar conhecimento 
dos dados e informações sigilosos em decorrência do presente Contrato. 

p) manter, durante toda a execução do contrato, a segurança dos dados que lhe foram 
confiados, devendo devolvê-los ao Município em condições que permitam a continuidade dos 
serviços, em caso de rompimento ou término do contrato. 

q) responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 
não implicando corresponsabilidade do MUNICÍPIO; 

r) responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados, 
à Administração e/ou a terceiros por seus empregados; 

s) observar as demais disposições constantes do edital de licitação, em especial seu 
anexo II (Termo de Referência). 

t) solicitar, previamente a qualquer subcontratação de parte do objeto deste contrato, a 
anuência do Município para tal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

 a) exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e 
demais condições; 

 b) acompanhar a entrega dos materiais e serviços, avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
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 c) fornecer as instruções necessárias à aquisição dos produtos e prestação dos serviços, 
cumprindo com os pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

 d) proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 
sem prejuízo da responsabilidade da contratada; 

 e) indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais e 
serviços; 

 f) atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para 
efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

 g) notificar a empresa contratada em caso de irregularidades. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços os valores abaixo, 
sendo esses valores completos e suficientes para realização do objeto deste contrato e todas as 
obrigações decorrentes deste, conforme especificações abaixo: 

XXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento do preço será efetuado contra empenho, após a prestação dos serviços, 
conforme a execução dos serviços, por intermédio da Secretaria de Finanças, de acordo com o 
constante no pregão eletrônico nº 31/2019 e proposta apresentada, observadas as disposições 
constantes no art. 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal. 

Parágrafo primeiro: Em caso de renovação contratual, os valores dos itens renovados 
serão reajustados pelo índice IGP-M OU A cada 12 (doze) meses de contrato, os valores dos itens 
renovados serão reajustados pelo índice IGP-M. 

Parágrafo segundo: Todos os pagamentos serão realizados mediante a entrega da res-
pectiva Nota Fiscal/Fatura. 

Parágrafo terceiro: Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua re-
gularidade com a fazenda federal, estadual e municipal (da sede da licitante e do Município de 
Farroupilha) e com o FGTS. 

Parágrafo quarto. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, deverá informar ao Se-
tor de Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município, ou em sua Proposta de Preços (envelo-
pe nº 01) o banco, n.º da agência e o n.º da conta, na qual será realizado o depósito correspon-
dente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da licitante vencedora. 

Parágrafo quinto. O pagamento da implantação, assistência técnica, suporte, manuten-
ção e infraestrutura digital e de comunicação de cada UBS iniciará apenas com o recebimento defi-
nitivo do fornecimento e instalação na respectiva UBS. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato e de competência do MUNI-
CÍPIO serão suportadas por recursos orçamentários próprios, cujas verbas acham-se alocadas nas 
seguintes rubricas: 

XXXX 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O representante do Município de Farroupilha responsável pela fiscalização do presente 
contrato será o servidor Gabriel Tavares Bianchet. 

 Parágrafo primeiro. A prestação dos serviços será realizada de acordo com solicitação 
feita pela Secretaria solicitante, mediante emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras e 
Licitações. 

 Parágrafo segundo. Verificada a desconformidade de algum dos serviços/produtos, a 
licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo determinado pela 
fiscalização, sujeitando-se às penalidades previstas no edital e no TR. 

 Parágrafo terceiro. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue na ao fiscal 
responsável. 

 Parágrafo quarto. Para o recebimento do objeto, o representante do Município fará o 
recebimento nos termos do artigo 73, I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e suas alterações, da seguinte 
forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a assinatura de recebimento na nota fiscal, após a verificação da 
qualidade, características e quantidades dos serviços e consequente aceitação, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá como termo inicial xx/xx/xxxx, e final xx/xx/xxxx. 

Parágrafo único. Em caso de renovação contratual, os valores dos itens renovados se-
rão reajustados pelo índice IGP-M OU A cada 12 (doze) meses de contrato, os valores dos itens 
renovados serão reajustados pelo índice IGP-M. 

 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, legais e regulamentares. 

Parágrafo primeiro. No caso de rescisão administrativa de que trata o art. 79 da Lei 
8.666/93, fica o MUNICÍPIO, desobrigado, desde já, com plena concordância da CONTRATADA, de 
qualquer ônus decorrente de tal, previsto ou não em Lei, declarando esta reconhecer todos os direi-
tos daquele, previstos na legislação pertinente. 

Parágrafo segundo. Constituem motivos para a rescisão do contrato todos aqueles men-
cionados acima, bem como os descritos no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo terceiro. Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo administrati-
vo, desde que haja conveniência para a Administração; e  

c) judicialmente, nos termos da legislação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não seja aceita a 
sua justificativa, estará sujeita às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21.06.1993 e art. 7.º da Lei Federal 10.520, de 17.07.2002. 

Parágrafo primeiro. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa pré-
via será de 5 (cinco) dias úteis, conforme Art. 87, § 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, con-
tados da respectiva intimação. 

Parágrafo segundo. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo máximo 
de 35 (trinta e cinco) dias corridos, a contar da data da emissão da notificação de lançamento do 
débito emitida pela Secretaria Municipal de Finanças. Se o valor da multa não for pago, será auto-
maticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou 
judicialmente. 

Parágrafo terceiro. Pelo inadimplemento das obrigações, conforme a infração, estarão 
sujeitas às penalidades determinadas pelo Termo de Referência e às seguintes: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor total do contrato;  

b) executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 

c) executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias corridos, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
correspondente ao montante atrasado; 

d) inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adim-
plido do contrato; 

e) inexecução total do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pú-
blica pelo prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

g) apresentar documentação falsa exigida: declaração de idoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 4 anos e multa de 
10% sobre o valor total do contrato. 

h) no caso de acumular mais de uma advertência pelo mesmo motivo: aplicação de multa 
de 2% sobre o valor total do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas aos 
termos deste contrato. 

Parágrafo primeiro. No interesse do MUNICÍPIO, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25%, conforme disposto no Art 65, §§ 1º e 2º da 
Lei 8.666/93.  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 

 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Praça Emancipação, s/n – CEP 95170-444 – Farroupilha – RS 

                     Caixa Postal 241 – Telefone/Fax: (54) 3261.6912 – www.farroupilha.rs.gov.br 85 

Parágrafo segundo. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licita-
das, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.  

Parágrafo terceiro. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleci-
do nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Respeitadas as disposições estabelecidas, passam a fazer parte integrante deste Ins-
trumento, e terão plena validade entre os contratantes, o Edital de Pregão Eletrônico n° 31/2019, 
seus Anexos e a Proposta da CONTRATADA. 

b) Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas, em especial, nos arts. 77, 78, 
79, 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os efeitos legais. 

c) Durante toda a execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão nº 31/2019. 

d) Todos os entendimentos como comunicações, notificações, solicitações e avisos, so-
mente terão valor e relevância jurídica quando feitos por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Farroupilha - RS para dirimir quaisquer litígios oriun-
dos deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Farroupilha, ...de ..... de 2019. 

 

CLAITON GONÇALVES,    CONTRATADA 

Prefeito Municipal.      

TESTEMUNHAS: 

1)         2) 
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EMPENHOS EMITIDOS REFERENTES DE 01/01/2019 À 31/12/2019

Órgão: Todos
Recurso: Todos
Atividade: Todos
Categoria: Todos
Função: Todos
Sub-Função: Todos
Programa: Todos
Fornecedor: MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

Dados do Data de Emissão Número do Empenho Valor do Empenho

Empenho 06/12/2019 2019/14090 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

06/12/2019 06/01/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 7114/2019

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

ÍTENS DO EMPENHO
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

1 0.5000 UN

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DA
SOLUÇÃO DE
GESTÃO DEVERÁ
SER COMPOSTA
DOS SEGUINTES
MÓDULOS:
ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE,
AGENDAMENTO E
FLUXO DE
ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO
COM O USUÁRIO,
ALMOXARIFADO E
ESTOQUE,
PRONTUÁRIO
DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E
INFORMAÇÕES
GERENCIAIS PARA
TODAS AS
UNIDADES DE
SAÚDE LISTADAS
NO ITEM 04 (DAS
UNIDADES DE
SAÚDE) DESTE
TERMO DE
REFERÊNCIA.

R$ 3.380.000,00 R$ 1.690.000,00
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Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

EMPENHO
REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE, PARA O
FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA
ATENÇÃO
ASSISTENCIAL E
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS
DE INSTALAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO,
ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E
INFRAESTRUTURA
DIGITAL,
CONFORME
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº
436/2019.

Total Geral: R$ 1.690.000,00

Dados Gerados em 14/04/2020 - 20:31:37
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EMPENHOS LIQUIDADOS REFERENTES DE 01/01/2019 À 31/12/2019

Órgão: Todos
Recurso: Todos
Atividade: Todos
Categoria: Todos
Função: Todos
Sub-Função: Todos
Programa: Todos
Fornecedor: MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

Dados do Data do Movimento Número do Empenho Valor Liquidado Empenho

Empenho 17/12/2019 2019/14090 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

06/12/2019 06/01/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 7114/2019

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

Histórico Liq:

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE GESTÃO DEVERÁ SER COMPOSTA DOS SEGUINTES
MÓDULOS: ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, AGENDAMENTO E FLUXO DE ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO COM O USUÁRIO, ALMOXARIFADO E ESTOQUE, PRONTUÁRIO DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES GERENCIAIS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE LISTADAS NO
ITEM 04 (DAS UNIDADES DE SAÚDE) DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. EMPENHO REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA ATENÇÃO ASSISTENCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INFRAESTRUTURA DIGITAL, CONFORME
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 436/2019.

Descrição OP:

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE GESTÃO DEVERÁ SER COMPOSTA DOS SEGUINTES
MÓDULOS: ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, AGENDAMENTO E FLUXO DE ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO COM O USUÁRIO, ALMOXARIFADO E ESTOQUE, PRONTUÁRIO DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES GERENCIAIS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE LISTADAS NO
ITEM 04 (DAS UNIDADES DE SAÚDE) DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. EMPENHO REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA ATENÇÃO ASSISTENCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INFRAESTRUTURA DIGITAL, CONFORME
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 436/2019.

Nº Ordem: 1

Retenções

Descrição Série NF Nro. NF Emissão. NF OP Valor NF Valor Retenção

Valor Liquidado 1.690.000,00
Valor das Retenções: 0,00

Valor Líquido a Pagar 1.690.000,00

Total Geral: R$ 1.690.000,00

Dados Gerados em 14/04/2020 - 20:32:12
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EMPENHOS PAGOS REFERENTES DE 01/01/2019 À 31/12/2019

Órgão: Todos
Recurso: Todos
Atividade: Todos
Categoria: Todos
Função: Todos
Sub-Função: Todos
Programa: Todos
Fornecedor: MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

Dados do Data do Movimento Número do Empenho Valor Pago Empenho

Empenho 20/12/2019 2019/14090 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

06/12/2019 06/01/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 7114/2019

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

Banco: BANRISUL C/ASPS

Descrição OP:

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE GESTÃO DEVERÁ SER COMPOSTA DOS SEGUINTES
MÓDULOS: ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, AGENDAMENTO E FLUXO DE ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO COM O USUÁRIO, ALMOXARIFADO E ESTOQUE, PRONTUÁRIO DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES GERENCIAIS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE LISTADAS NO
ITEM 04 (DAS UNIDADES DE SAÚDE) DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. EMPENHO REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA ATENÇÃO ASSISTENCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INFRAESTRUTURA DIGITAL, CONFORME
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 436/2019.

Nº Ordem: 1 Nº NF: 1/ 9

Total Geral: R$ 1.690.000,00

Dados Gerados em 14/04/2020 - 20:32:34
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EMPENHOS EMITIDOS REFERENTES DE 01/01/2020 À 31/12/2020

Órgão: Todos
Recurso: Todos
Atividade: Todos
Categoria: Todos
Função: Todos
Sub-Função: Todos
Programa: Todos
Fornecedor: MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

Dados do Data de Emissão Número do Empenho Valor do Empenho

Empenho 31/01/2020 2020/2032 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

31/01/2020 29/02/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 1352/2020

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

ÍTENS DO EMPENHO
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

1 0.5000 UN

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DA
SOLUÇÃO DE
GESTÃO DEVERÁ
SER COMPOSTA
DOS SEGUINTES
MÓDULOS:
ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE,
AGENDAMENTO E
FLUXO DE
ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO
COM O USUÁRIO,
ALMOXARIFADO E
ESTOQUE,
PRONTUÁRIO
DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E
INFORMAÇÕES
GERENCIAIS PARA
TODAS AS
UNIDADES DE
SAÚDE LISTADAS
NO ITEM 04 (DAS
UNIDADES DE
SAÚDE) DESTE
TERMO DE
REFERÊNCIA.

R$ 3.380.000,00 R$ 1.690.000,00
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Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

EMPENHO
REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE, PARA O
FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA
ATENÇÃO
ASSISTENCIAL E
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS
DE INSTALAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO,
ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E
INFRAESTRUTURA
DIGITAL, CFE.
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº
436/2019.

Dados do Data do Movimento Número do Empenho Anulação do Empenho

Empenho 20/02/2020 2020/2032 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

31/01/2020 29/02/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 1352/2020

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

ÍTENS DO EMPENHO
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total
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Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

1 0.5000 UN

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DA
SOLUÇÃO DE
GESTÃO DEVERÁ
SER COMPOSTA
DOS SEGUINTES
MÓDULOS:
ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE,
AGENDAMENTO E
FLUXO DE
ATENDIMENTO,
COMUNICAÇÃO
COM O USUÁRIO,
ALMOXARIFADO E
ESTOQUE,
PRONTUÁRIO
DIGITAL, PRONTO-
ATENDIMENTO E
INFORMAÇÕES
GERENCIAIS PARA
TODAS AS
UNIDADES DE
SAÚDE LISTADAS
NO ITEM 04 (DAS
UNIDADES DE
SAÚDE) DESTE
TERMO DE
REFERÊNCIA.

R$ 3.380.000,00 R$ 1.690.000,00

EMPENHO
REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE, PARA O
FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO EM
GESTÃO PARA
ATENÇÃO
ASSISTENCIAL E
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS
DE INSTALAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO,
ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E
INFRAESTRUTURA
DIGITAL, CFE.
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº
436/2019.

Total Geral: R$ 0,00

Dados Gerados em 14/04/2020 - 20:33:07
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EMPENHOS LIQUIDADOS REFERENTES DE 01/01/2020 À 31/12/2020

Órgão: Todos
Recurso: Todos
Atividade: Todos
Categoria: Todos
Função: Todos
Sub-Função: Todos
Programa: Todos
Fornecedor: MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

Dados do Data do Movimento Número do Empenho Valor Liquidado Empenho

Empenho 13/02/2020 2020/2032 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

31/01/2020 29/02/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 1352/2020

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

Histórico Liq: LIQUIDADO N/D

Descrição OP: LIQUIDADO N/D

Nº Ordem: 1

Retenções

Descrição Série NF Nro. NF Emissão. NF OP Valor NF Valor Retenção

Valor Liquidado 1.690.000,00
Valor das Retenções: 0,00

Valor Líquido a Pagar 1.690.000,00

Dados do Data do Movimento Número do Empenho Estorno Liquidação Empenho

Empenho 13/02/2020 2020/2032 R$ 1.690.000,00

Data Emissão Data Vencimento Tipo
Empenho

Tipo
Licitação

Nº Licitação Nº Solicitação Nº Ordem Compra

31/01/2020 29/02/2020 Ordinário
PRE -
Pregão
Eletrônico

2019/31 7134 1352/2020

Despesa

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Categoria: 3.3.3.90.40.06.00.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Fonte de Recurso: 40 - RECURSO ASPS

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Farroupilha - CNPJ: 89.848.949/0001-50

Credor: 105498 - MAIS VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - CNPJ: 13.014.354/0001-37

Histórico Liq: ESTORNO DE LIQUIDAÇÃO INDEVIDA.

Descrição OP: LIQUIDADO N/D
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Nº Ordem: 1

Retenções

Descrição Série NF Nro. NF Emissão. NF OP Valor NF Valor Retenção

Valor Liquidado 1.690.000,00
Valor das Retenções: 0,00

Valor Líquido a Pagar 1.690.000,00

Total Geral: R$ 0,00

Dados Gerados em 14/04/2020 - 20:33:23
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